
PREFEITURA MUNICIPAL DE EDÉIA 

LEI No 580/08 

GABINETE DO PREFEITO 
01.788.082/0001-43 

··ESTI MA A RECEITA E FiX/\ A DE,SPFSA DO 
MUNICÍPiO PA RA O EXERCÍCIO DF ~009'" . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ED~~ [A, Estado de Goiás . aprovou c eu. 

PREFEITO MUNICIPAL sancio no a seguinte Lei: : 

CAPÍTLILü 1 
DAS OISPOSIÇÜFS COMUNS 

Art. 1 o - Esta ie i orça a Receita e fixa a Despesa do Município 
para o exercíc io de 2009, no valor g lobal de R$ J 4.000.000,00 (CATORZE M!U]()ES 
REAL). envolvendo os recursos de todas as fontes. compreendendo: 

! - Orçamento Fiscal; 

II- Orçamento da Seguridade Social : 

CAPÍTULO H 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGIHUDADE SOCIAL 

Art. 2°- Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão 
deta lhados, em se u meno r níve l. através dos Elementos da Despesa dctalhades no 
Anexo ao decreto que acompanha este Projeto de Lei. 

§ l 0 - Na programação e execução dos orçamentos fiscal e de scgul"idade soc iJ.l 
será utili zada a classificação da despesa por sua naturczt.!. onde deverão ser idcn!iCJcadcs 
a categoria econômica, o grupo da despesa. a moda lidade de apii cação e o elemento . 

§ 2°- O chefe do pode r executivo deverá estabelecer e puh!icar anexo ás norrnas 
de execução do orçamento a class i1icação das despesas mencionada no parágrafo 
anterior 

Art ~o - A rece ita é orçada e <! despesa fixada em valores iguais a 
R$ 14 .000.000,00 (CATORZE MJLH0tS RFAl DE REAiS 

Parágrafo único - Tnc l uem -~;e co total referido neste ::!digo o~; 

recursos próprios das autarquias. fun dações e fu:Kws especiais . 

A receita será rea lizada mediante a arrecadação de t ri hutos. transJerb~c ias c 
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OL rece itas correntes e de capital. na forma da legis lação vigente e das 
especificações constantes no anexo. de acordo com o segu inte desdobramento 

ESPECIFICAÇÕES VALORES 

I-RECEITA DO TESOURO R$ 16.200.720,00 

1- RECEITAS CORRENTES 

1.1 -Receita T ribu tária 
1.2- Receita de Contri bui ções 
1.3 - Rece ita Patrimonial 
1.4 - Rece ita Agropecuá ri a 
1.5 - Rece ita Industrial 
1.6- Rece ita de Serviços 
1. 7 - Transferênc ias Correntes 
1.9 - Outras Rece itas Corren tes 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 

2. I -Operações de Créd ito 
2.2- A lienações de Bens 
2.3 -Amortização de Empréstimos 
2 .4 - Transferências de Capital 
2.5 - Outras Receitas de Capita l 

11- RECEITAS PRÓPRIAS DE AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

111 - RECEITAS PRÓPRIAS DOS FlJNDOS ESPECIAIS 

IV- RECEITAS RETIFICADORAS DO FUNDEB 

RECEITAS TOTAL 

15.892.000,00 

1.067.000,00 
0.00 

117.000,00 
0.00 
0.00 

5.000.00 
14 .563 .900.00 

139. 100,00 

308.720,00 

I 00.000,00 
84.500,00 

0,00 
124.220.00 

0.00 

0,00 

(2.200. 720,00) 

14.000.000,00 

A rt 4° - A despesa. no mesmo va lor da recei ta é fixada em R$ 
14.000.000.00 (CATORZE M!LH(JES REAL). assim desdobrados: 

I- no Orçamen to FiscaL em R$ 9.796.557.00 (NOVE MILHÕES. SETECENTOS 
E NOVENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS E CJNQUENTA E SETE REAIS); 

II - no O rçamento da Seguridade Social. em R$ 4.203.443.00(QUA TRO 
MILHÕES. DUZENTOS E TRÊS MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS) ; 

1\rt. 5° - A despesa será realizada com observância da programação 
constante dos quadros que integram esta lei. apresentando o seguinte desdobramento 
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VALORES 

I - RECURSOS DO TESOURO 
1 - DESPESAS CORRENTES 
2 - DESPESAS D E CAPITAL 
3 - RESERVA CONTINGÊNCIA 

8.456.557,00 
6.839.884,00 
1.336.673,00 

280.000.00 

11 - RECURSOS PRÓPRIOS DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 4.861.763,00 
12 - PREFEITURA MUNICIPAL DE EDÉIA - FUNDEB 2.092 .000.00 
13 - EDETA - FMS 2.769.763,00 

Ill - RECURSOS PRÓPRIOS DOS FUNDOS ESPECIAIS 

14-EDEIA-FM/\S 
15-EDEIA-FMCA 

DESPESA TOTAL 

IV - RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

625.880.00 
55.800,00 

t 4.000.000,00 

0 1.11- CÂMARA MUNICIPAL 886.281.00 
03. 1 O- GABINETE DO PREFEITO 323 .648.00 
04.1 O- SECRETARIA DA ADMJNISTRAÇÃO 663.024,00 
05 .1 O- SECRETARIA DE FINANC,.'AS 721.936.00 
06. 10 - SECRETARIA DE AGRIC PECUARIA !NO E COMERCIO 75.860.00 
07.10 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTUR A 1.735.47 1.00 
08.10 - SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER 157.180.00 
09.10 - SECRETÁRIA DE OBR AS E SERVICOS URBANOS 1.87 1.9 14.00 
10.1 0- SECRETÁRIA DE SAUDE E SANEAM ENTO 38 .080,00 
ll. 1 O- SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE 59.058,00 
12.12- FUNDEF 2.092.000.00 
13. 10 - SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA E ASSJSTENC1A SOCIAL 752.000.00 
14.1 O- SECRETARIA D E TRANSPORTES 892.1 05.00 
15 .13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.769.763 .00 
16.14- FUNDO MUNIC IPAL DE ASS ISTtNCIA SOCIAL 625.880.00 
17.15 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE 55.800.00 
99. 1 O- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 280.000.00 

Total das Un idades 14.000.000.00 

Parágrafo único - Integram o Orçamento Fiscal os recu rsos 
orçamentários à conta do Tesouro M unicipaL desti nados a transferências às empresas a 
título de aumento de capital, subvenção econômica e prestação de serv iços. 

Art. 6° - Ficam aprovados os orçamentos das entidades 
autárquicas, fundac ionais e fu ndos espec iais do poder executivo em importânc ia iguais 
para a recei ta o rçada e a despesa fi xada. apl icando-se-lhes as mesmas regras e 

utori zações desti nadas à adminis tração dire ta por fo rça desta lei. 
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CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

Art. r- Fica o Poder Executivo autorizado a. excluídos os 
casos previstos nesta Lei, abrir créd itos suplementares . até o lim ite de 70% (setenta por 
cento) sobre o total da despesa nele fi xada. 

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 8°- Fica o poder executivo autorizado a rea li zar operações 
de créd ito por antecipação da rece ita ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da 
rece ita orçada constante do art. 3° desta lei. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9° - Fica o poder execut ivo autorizado a estabelecer 
normas complementares pertinentes a execução do orçamento e. no que couber. adequá­
lo as d isposições da constituição do munic ípio. compreendendo também a programação 
fi nanceira para o exerc ício de 2009. 

Art. 1 oo - Ficam agregados aos orçamentos do município os 
valores e indicativos constantes ao anexo a esta le i. 

/\rt. l i o - Todos va lores recebidos pe las unidades da 
administração direta. autarquias. fundações e fundos especiais deverão. para sua 
movimentação, se r registrados nos respec ti vos orçamentos. 

Parágrafo único- Exc luem-se do d isposto neste artigo os casos 
em que por força de lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro 
deva ser fe ito através do grupo extra-orçamentario. 

Art. 12° - Esta le i entrará em vigor em I o de janei ro de 2009 
revogadas as d isposições em contrario. 

PUBLIQUE-SE e RERGISTRE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, 

Estado de Goiás, aos 11 dias do mês de NOVEMBRO de 2008. 

EL~~{!REITAS 
Prefeito M un icipal 
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